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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES
TADO DE RONDÔNIA, encaminha a Vossa Excelência para os fins cons
titucionais, o incluso autógrafo do Projeto de Lei que "Dá nova
redação ao parágrafo único do Art. IQ da Lei 163 de 22 de setem
bro de 1987".

ASSEMBLÉIA LEGISLAT mbro de 1989.



ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa

Dá nova redação ao parágrafo úni
co do Art. 1° da Lei 163 de 22

de setembro de 1987.

Art. IQ - 0 parágrafo único do art. IQ da Lei
nQ 163 de 22 de setembro de 1987, passa a ter a seguinte reda
ção:

"Art. IQ,

Parágrafo único - Entende-se por Serviço de Mo
nitoria de Ensino, aquele a ser desenvolvido nos estabelecimen
tos de ensino por alunos concluintes dos cursos de Magistério
dos Institutos Estaduais de Educação".

sua publicação.
Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contra
rio.

ASSEMBLÉIA LEGO/SLATIVA de dezembro de 1989



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

OFÍCIO N^ 3809/GAB/SEDUC Porto Velho, 14 de dezembro de 1989

Senhor Governador:

Com nossos cumprimentos, encaminhamos pa

ra a apreciação e superior deliberação de Vossa Excelência, a

justificativa e proposta de alteração do parágrafo unico do a£

tigo |S da Lei I63 de 22/09/1987, que dispõe sobre o serviço de

Monitoria de Ensino em estabelecimento de ensino.

Restritos ao exposto, renovamos nosso

apreço e consideração.

Atenc i osame

Exm^ Sr.

JERÔNIMO GARCIA DE SANTANA

DD. Governador do Estado de Rondônia

Porto Velho-RO
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

"H

Justifi cativa *'e Proposta de Alteração do Pa

rágrafo Único do Artigo 12 da lei N2 163 de 22/09/81.

A realidade educacional do Estado de Rondônia

e precária, acarretando serias dificuldades ao cumprimento da legis

lação educacional, quando a lei 5.692 de 1971 e 1044 de 1982, pre

conizam a universalização do ensino de 12 grau, e Rondônia não pos

sui o contigente de profissionais, necessário ao atendimento da

demanda do mercado de trabalho, nas redes estaduais de ensino.

Visando minimizar a defazagem de profissio

nais, a lei 163 de 22/09/1987, garante ao sistema educacional o a

proveitamento da mão de obra dos concluintes dos cursos dos Institu

tos Estaduais de Educação, que, entretanto, não atendem às necessi

dade s.

Os dois únicos Institutos de Educação do E_s

tado , o Carme Ia Dutra em Porto Velho e o Paulo Saldanha em G-uajará

Mirim, vem formando anualmente, em media 100 professorandos quando

a necessidade, por pressões do fluxo migratório e do crescimento

vegetativo populacional em todo o Estado, é de mais de 200 profissi

onais habilitados ao ano, para o atendimento de 1§ a 4- serie do

ensino fundamental.

A Secretaria de Estado da Educação , aprovei

tando as estruturas das escolas de 12 grau, criou dezesseis (16)

cursos de magistério a nível de 22 grau em quinze (15) municípios.

Ressaltamos que a situação descrita anterior

mente, se refere a necessidades específicas do 12 segmento do ensi_

no fundamental, que não consideram o ensino de 5- à, 8§ séries; nes

te sentido a UNIR tem contribuído para a formação de docentes nas

diversas licenciaturas, e especialistas em Educação no curso de pe

dagogia, os quais ainda não atendem à demanda de mão de obra.
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

O Governo tem envidado esforços para minimizar e_s

tes problemas, através de medidas emergenciais tais como contrata

ção de estagiários da Unir, de professores leigos com contrato ho

ra-aula, e também promoverá em janeiro de 1990, o concurso para

docentes e especialistas.

Fundamentados no exposto acima, e analisando a

mensagem n2 213 de 06/12/1989 encaminhada pela Assembléia legisla

tiva ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a qual propõe

uma nova redação ao parágrafo único do artigo I da lei 163 de 22

de setembro de 1987, sugerimos o veto à redação original, conforme

se segue:

"Art. 12

Parágrafo único - Entende-se por Serviço de Mo

nitoria de Ensino, aquele a ser desenvolvido

nos estabelecimentos de ensino, por alunos con

cluintes dos curos de Magistério dos Institu

tos Estaduais de Educação" propondo o seguinte

texto:

Art. 12

Entende-se por Serviço de Monitpria de Ensino,

aquele a ser desenvolvido nos estabelecimentos

de ensino, por alunos concluintes dos cursos'

de Magistério a nível de 22 grau, e por alu

nos concluintes dos cursos de licenciatura e

Pedagogia da Universidade Pederal de Rondônia.

Nossa expectativa é de que a presente justifi

cativa, venha a subsidiar Vossa Excelência, para o^-aperfeiçoamento

da vocação educacional de Rondônia.

NICO IAURITO

Secretario de Estado da Educação-

- ADJUNTO -
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